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LEI NQ 652

D1SPO~ SOBRE A AQUISIÇ.!O DE UM TERRENO PARA
CONSTRUÇÃO DE m~CAMPO DE FUTEBOL. NO DIS-'
TRITO DE SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE.

A Câmara Municipal de Miraí, por seus representantes aprovou e eu
Prefeito MUnicipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a adqU:.rir um terreno para a
construção de um Campo de Futebol no Distrito de são Sebastião da'
Vargem Alegre, local denominado Limeira ou Córrego do Melo, com •
área de 10.000 m2(Dez mil metros quadrados), mediante prévia avali-
ação de Comissão nomeada por Decreto do Executivo.

Art. 112- Para atender as despesas decorrentes da o12eração, fica o Executivo--Municipal autorizado a abrir "CRtnITO ESPECIAL", até O valor de '
Cz$-500.000,OO(Quinhentos mil cruzados), no presente exercício.

r>.

Art.II1Q- Revogam-se as disposiçoes.em contrário e entra esta Lei em vigor t

na data de:sua publicação.

Mando, portanto, a todas as ~ut9ri~ades e a que~ o conhecimento et

execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente '
.como nela se contém.

Mir8Í, 21 de Agosto de 1987.


